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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

UFF 5  
PORTARIA n° 123/PROPEPG/UFFS/2016 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA 
Ministério da Educação 	 UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS no uso de 

Universidade Federal da 
Fronteira Sul 	 suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência do 

Avenida Getúlio Vargas, 6095 	
Magnífico Reitor através da Portaria n° 1 500/GR!UFFSI2OI 3, resolve: 

Edifício Engemed, 2 0  Andar 

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 	 Art. 1° DESIGNAR os professores, abaixo mencionados, para 
constituírem a Banca Examinadora de Qualificação de projeto da 

www.uffs.edu.br 	mestranda no programa do Mestrado Profissional em Educação 
contato@uffs.ed 	JACILENE TERESINHA ROMANOSKI, intitulado. "Políticas públicas 

de/para juventude em Erechim/RS: entre o real e o ideal". 

Área de concentração: Práticas Educativas 

Linha de pesquisa: Pesquisa em Processos Pedagógicos, Políticas e Gestão Educacional 

Membros 	 Instituição 

Prof.a Dra. Maria Silvia Cristofoli 	UFFS 	Orientadoralpresidente 

Prof.a Dra. Ivone Maria Mendes Silva 	UFFS 	Co-orientadora 

Prof. Dr. Jerônimo Sartori 	 UFFS 	Membro Interno 

Prof.° Dra. Giane Carmem Alves de IFSC 	i Membro Externo 
Carvalho 

Art. 2° O Exame de Qualificação será realizado no dia 04 de novembro de 
2016, às 09h30min, sala de aula 02 - Seminário, do Campus Erechim da 
Universidade Federal da Fronteira Sul. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação no Boletim 
Oficial da UFFS. 

Chapecó, 28 de setembro de 2016. 

Pri Or. Jovile"1 	revisol 
Pró-Rel\or\41e Pesquisa e,ós/Graduação 


